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LEI   Nº  1.683, DE  26  DE  MAIO  DE  2006.
ANEXO III 
 
I  -  Cargo:   PROCURADOR JURIDICO 
 
II  -  Objetivo: 
 
Prestar assistência em assuntos de natureza jurídica, bem como representar jurídica e 
extrajuridicamente o Município. 
 
III  -  Principais Atribuições: 
 
1  -  atuar em qualquer foro ou instância em nome do Município, nos feitos em que o mesmo seja 
autor, réu, assistente ou oponente, no sentido de resguardar seus interesses; 
 
2  -  prestar assessoramento jurídico às unidades administrativas da Prefeitura, emitindo pareceres 
sobre assuntos fiscais, trabalhistas, administrativos, previdenciários, constitucionais, civis e outros, 
através de pesquisas na legislação, jurisprudência e doutrina; 
 
3  -  efetuar a cobrança da dívida ativa, bem como promover desapropriação, de forma amigável ou 
judicial; 
 
4  -  estudar questões de interesse da Prefeitura que apresentem aspectos jurídicos específicos; 
 
5  -  estudar e redigir minutas do Projetos de Lei, Decretos, Atos Normativos, bem como 
Instrumentos Contratuais de toda espécie; 
 
6  -  interpretar as diversas normas legais e administrativas, com o objetivo de assessorar os órgãos 
da Prefeitura em suas dúvidas e consultas; 
 
7  -  estudar os processos de aquisição, transferência ou alienação de bens, em que for interessado o 
Município, examinando toda documentação concernente à transação; 
 
8  -  assistir a Prefeitura na negociação de Contratos, Convênios,  Ajustes e acordos a serem firmados 
com outras Entidades Públicas ou Privadas. 
  
IV  -  Requisitos Mínimos para Provimento:  Curso Superior Completo em Direito. 
 
V  -  Recrutamento:   Externo, no mercado de trabalho, mediante Concurso Público. 
 
VI -  Referência Salarial: 300 
 
VII  -  Desenvolvimento Funcional:   
 
-  Progressão salarial automática;   

- Progressão por merecimento;  
 
- Promoção: para as CLASSES II e III do cargo de Procurador Jurídico, Referências 301 e 

302, através de   avaliação interna,  conforme as determinações da Seção II do Capítulo V da 
presente Lei e Decreto Regulamentador. 

 

Cargo:   PROCURADOR JURIDICO


